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gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

DECRETO Nº 488, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

Exonerações faz. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica à Sra. AMANDA AMARAL MENEZES, inscrita no CPF sob o nº 

070.183.585-07, exonerada do cargo de COORDENADORA DE DEPARTAMENTO 

DE REGULAMENTAÇÃO E MARCAÇÃO do Município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 2º - Fica à Sra. PERCILIA PORTO SILVA, inscrita no CPF sob o n° 

101.025.455-37, exonerada do cargo de FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA do 

município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 3º - Fica à Sra. MIKAELY FERREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF 

sob o n° 069.304.745-33, exonerada do cargo de FISCAL DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA do Município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 4º - Fica à Sra. IVANEUMA MOREIRA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 

038.312.375-57, exonerada do cargo de ENCARREGADA DA CEMAER do Município 

de Bom Jesus da Serra 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 489, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

Nomeações faz. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear à Sra. AMANDA AMARAL MENEZES, inscrita no CPF sob o 

nº 070.183.585-07, para exercer o cargo de SUPERVISOR (A) DE CONTROLE E 

AVALIAÇÃO do Município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 2º - Nomear à Sra. PERCILIA PORTO SILVA, inscrita no CPF sob o n° 

101.025.455-37, para exercer o cargo de ENCARREGADO (A) DA CEMAER do 

município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 3º - Nomear à Sra. MIKAELY FERREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF 

sob o n° 069.304.745-33, para exercer o cargo de COORDENADOR (A) 

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO E MARCAÇÃO do Município de Bom Jesus 

da Serra. 

 

Art. 4º - Nomear à Sra. IVANEUMA MOREIRA SILVA, inscrita no CPF sob o 

nº 038.312.375-57, para exercer o cargo de  FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

do Município de Bom Jesus da Serra 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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Dispõe sobre nomeação de 

Geovane Almeida Batista. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. GEOVANE ALMEIDA BATISTA, inscrito no CPF sob o 

n° 083.953.085-40, para exercer o cargo de COORDENADOR DE ESPORTE do 

município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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